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PROTOCOLO: 18.801.738-0  

ASSUNTO: SUGESTÃO DE ORIENTAÇÃO ADMINISTRATIVA. 
POSSIBILIDADE DE SE UTILIZAR O PORTAL DA TRANSPARÊNCIA DO 
ESTADO DO PARANÁ, EM SUBSTITUIÇÃO AO PORTAL NACIONAL DE 
COMPRAS PÚBLICAS ATÉ A SUA EFETIVA INTEGRAÇÃO E 
ADEQUAÇÃO PARA OS MESMOS FINS. 

 

Orientação Administrativa n.º 53-PGE 

 
 

 
A PROCURADORA-GERAL DO ESTADO, no uso das 

atribuições que lhe conferem os artigos 2º, § 3º, 4º e 14, todos da Lei 
Estadual n° 19.848, de 3 de maio de 2019, e o artigo 5º, inciso XXI, da Lei 
Complementar n° 26, de 30 de dezembro de 1985, alterada pela Lei 
Complementar nº 40, de 08 de dezembro de 1987 e inciso X do art. 21 do 
Decreto Estadual nº 2709, de 10 de setembro de 2019, e considerando o 
contido no protocolo n° 18.801.738-0, resolve expedir a seguinte 
orientação administrativa a todos os órgãos e entidades da Administração 
Pública Estadual Direta e Autárquica: 

 
 

 

TEMA DE INTERESSE 

Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021; Decreto Estadual nº 10.086, de 
17 de janeiro de 2022. 
Possibilidade de utilização, de modo 
excepcional e transitório, do Portal da 
Transparência do Estado do Paraná, 
em substituição ao Portal Nacional de 
Compras Públicas, até a sua efetiva 
integração e adequação, para os 
mesmos fins. 
Meios de divulgação dos atos advindos 
da aplicação da Lei nº 14.133/2021. 

 
 

a) É possível a utilização pelos órgãos e entidades da Administração 
Pública direta, autárquica e fundacional do Estado do Paraná de outros 
meios idôneos para a publicação dos atos advindos da Lei nº 14.133/2021, 
em caráter transitório e excepcional, “até que sejam concluídas as 
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medidas necessárias ao efetivo acesso às funcionalidades do Portal 
Nacional de Contratações públicas – PNCP”;  
 
 
b) É recomendável a divulgação no Portal de Transparência do Estado do 
Paraná; a publicação dos atos citados deverá ser realizada, sem prejuízo 
da publicação de extrato do edital, a depender da origem dos recursos, no 
Diário Oficial da União, do Estado, do Distrito Federal ou do Município, ou, 
no caso de consórcio público, do ente de maior nível entre eles, bem como 
em jornal diário de grande circulação.  
 
REFERÊNCIAS: Lei Federal nº 14.133/2021; Decreto Estadual nº 
10.086/2022; Acórdão nº 2.458/2021 – TCU – Plenário. 
 
PUBLIQUE-SE. ANOTE-SE. 

 
 
Curitiba, datado e assinado digitalmente. 
 
 
 

Letícia Ferreira da Silva 
Procuradora-Geral do Estado 
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